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CEP 38.195-000 - CONQUISTA - Minas Gerais

Ofício no

Serviço
Assunto
Data

i 22512025
: Gabinete do Prefeito
: Encaminhamento (faz)
: 11 de julho de2025.

Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por ,"io Oo pr"sànte, encaminhar os

seguintes Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI No 0{1/2025, DE 11 DE JULHO DE 2025, que:
"Autoriza o Poder Executivo a proceder a permuta de bem imóvel da Administração
Pública com bem imovel particular que especifica e dá outras providências."

Requer que os mesmos sejam votados em regime de urgência devido à
necessidade de regulamentar as questões postas em análise.

Atenciosamente,

BRÁULIO QUEI MOURA FILHO
Prefeito l\Iunicipal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta
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PROJETO DE LEI NO011/2025. DE 11 DE JULHO DE 2025.

"Autoriza o Poder Executivo a proceder a
permuta de bem imóvel da Administração
Pública com bem imovel particular que
especifica e dá outras providências."

O Povo do Município de Conquista, Estado de t\Iinas Gerais, por meio de seus
representantes na Câmara de vereadores aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar bem imóvel da
Administração Pública Municipal com bem imovel particular, bens adiante descritos, para fins de
promover a unificação da Area de Preservação Permanente, com manutenção da área verde, bem
como as erosôes existentes no local e manutenção das águas pluviais das vias públicas mais altas.

Art. 2o. O bem imovel pertencente ao particular, notadamente à Sra. Ana Daniela Zago,
brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF 005.551.096-58 e no RG sob o no M-8.263.873
SSP/MG, residente e domiciliada na Rua Domingos Vilela, no 26, Centro na cidade de Conquista,
Estado de Minas Gerais, com registro no Cartorio de Registro de lmoveis da Comarca de
Conquista/MG sob o no: 5627 - Livro 2-RG, com as seguintes características:

"IMOVEL IJRBANO, situado à Rua Antonio Wazir, deste Município de
Conquista/MG, com testada de 38,93 metros e área de 739,27 m'
(seÍecenÍos e tinta e nove metros e vinte e seÍe centímetros
quadrados), com a seguinte descição: "lnicia-se no ponto MO1 , de
coordenadas UTM: E=233330,975 m e N=7793661 ,164 m, situado na
divisa da Fazenda Conquista (Horto Municipal), Transcição 6457, com
a Rua Antônio Wazir; deste, segue confrontando com a Rua Antônio
Wazir, com o azimute de 169"3451" e a distância de 38,93m até o
ponto M02 (E=233338,007 m e N=7793622,921 m); situado na divisa
da Rua Antônio Wazir, Çom a Área 02 matrícula 3373
Remanescente, deste segue confrontando com a Area 02 matrícula
3373 - Remanescente azimute de 258"0838" e a distancia de 36,05 m
até o ponto M03 (E-233300,771 m e N=7793615,104 m); situado na
divisa da Área 02 matricula 3373 - Remanescente com a Fazenda
Conquista (HorÍo Municipal), Transcição 6457 desfe segue
confrontando com a Fazenda Conquista (Horto Municipal), Transcição
6457 com o azimute de 33'1517" e a distância de 55,25m até o ponto
M01 (E=233330,975 m e N=7793661,164 m); início de descição,
fechando assr'm o perímetro do polígono acima descito.".
CADASTRO: o imovel objeto desta matrícula está cadastrado no
Município d.e Conquista/lttlG sob o código do imóvel n"3066.
PROPRIETAR/O(S): ANA DANIELA ZAGO, brasileira, solteira,
professora, poftadora da CI/RG n.'M-8.263.?73-SSPAIG e do
CPF/MF n."005.551 .096-58, residente e domiciliada na Rua Domingos
Vilela, n.'26, Conquista/lrlG, da totalidade do imóvel. FORMA
AQUISITIVA: Usucapião registrada no caput da matrícula de
procedência n" 3373 desÍe Reglstro de lmóveis, nos termos do
Mandado de Abeftura de Matrícula e Registro, extraído dos Autos de
lJsucapião n" 0182.09.005412-9, pela Secretaia da Vara Unica da
Comarca de Conquista-MG, transitado em julgado em 15/09/2011,
assinada pelo MMo Juiz de Direito Dr. Cícero Francisco de Paula.
MATRíCULA ANTERIOR: Matrícuta n" 3373 do Livro 2-RG de
17/07/2012. ABERTURA DE MATRICULA protocolado sob o n' 23998
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em 16/1 1/2023. Em razão de desmembramento, nos termos do art.
777, lll do Provimento 93/2020. (...)

AÉ. 30. Em contrapartida, o MunicÍpro transmitirá à Sra. Ana Daniela Zago, o imóvel de
sua propriedade com registro no Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Conquista/MG sob o
no: 5918 - Livro 2-RG, com as seguintes caracterÍsticas:

|MÓVEL URBANO, correspondente à extensão da Rua Américo
Cardoso, deste MunicÍpio de Conquista/MG, com área de 135,47m'
(cento e trinta e cinco metros e quarenta e sete centímetros
quadrados), com a seguinte descrição: "Começa no marco 01
(233.339,65m -O; 7.793613-95 - S) até o marco 2 (233.341,78m - O;
7.793.604,45m - S) fazendo uma testada de 9,73m (nove metros e
setenta e três centímetros) com Rua Antônio Wazir. Deste ponto,
segue até o marco 03 (233.334,38m - O; 7.793.609,16m - S) por
8,77m (oito metros e setenta e sete centÍmetros), deste até o Marco 04
(233.297,77m - O: 7.793.6'10,59m) por mais 36,63m (trinta e seis
metros e sessenta e três centímetros) com Ana Daniela Zago (ttIAT.
4.846) depois segue ao marco 5 (233.299,91m - O; 7.793.613,79m - $)
por 3,85m (tres metros e oitenta e cinco centÍmetros) com Horto
Florestal (transc. 6.457). Dai por mais 33,00m (trinta e tres metros) até
o marco 06 (233.332,82m - O;7.793.611,43m - S). Finalizando até o
marco inicial por 7,0Om (sete metros) com Ana Daniela Zago (MAT.
5"628)". PROPRIETARIO: tt/UNlClPlO DE CONQUISTA-MG, inscrito
no CNPJ n' 'l 8.428.888/0001-23, com sede administrativa na Praça
Coronel Tancredo França, no 181, Centro, Conquista-MG, da
totalidade. FOR[\44 AQUISITIVA: Aquisição nos extensão da Rua
Américo Cardoso. REGISTRO ANTERIOR; lmóvel sem registro
anterior. ABERTURA DE MATRÍCULA E INSERÇÃO DE MEDIDAS:
protocolado sob o no 24821 em 2811112024, em razâo de
requerimento, documentos comprobatórios e conforme autorização do
artigo 195-B da Lei Federal n'6.015/73. PoderJudiciário - TJMG - N"
selo de consulta: lJV4895'1 , código de segurança :

7172869246634496. Ato: 4401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: R$
59,72. Recompe: R$ 3,58. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 19,91.
ISS: R$ 2,99. Total: R$ 86,20. Dou fé. Conquista, 26t1212024.
Escrevente Autorizado Carlos Henrique Carvalho Zago.
AV-1-5918 - 26t1212024 - Protocolo: 24821 - 2811112024.|NSERÇÃO
DE MEDIDAS. Protocolo n" 24821 de 2811112024. Promovo a
presente averbação para Íazer constar que as medidas perimetrais do
imóvel objeto desta matrÍcula devidmente georreferenciada foram
inseridas no caput do requerimento, conforme memorial descritivo e
planta que ficam arquivados, em decorrência do trabalho desenvolvido
pelo responsável técnico Rafael Rodrigues Aveiro, inscrito no
CREA/MG sob o n' SP506898227241D, ART n' MG20242829O62,
quitada. Valor para fins de cobrança de emolumentos: R$ 15.232,50.
Poder Judiciário - TJMG - N' selo de consulta: 1JV48951, código de
seguranÇa. 7172869246634496. Ato: 4123, quantidade Ato: 1.

Emolumentos: R$ 386,08. Recompe: R$ 23,16. Taxa de Flscalização
Judiciária: R$ 157,70. ISS: R$ 19,30. Total: R$ 586,24. Dou fé.
Conquista, 2611212024. Escrevente Autorizado Carlos Henrique
Carvalho Zago.
AV-2-5918 - 2611212024 - Protocolo: 24821 - 2811112024.
DESAFETAÇÃO. Protocolo n' 24821 de 2811112024. Procedo a esta
averbação, em razão do disposto no aúigo 1007, $2" do Provimento
Conjunto CGJ/TJMG 93l2O2O e arl.2" da Lei Municipal n" 1 .43312024,
para constar que desafetado, integrando o patrimônio dominial do
tt/unicípio, vez, que não se encontra vinculado a nenhuma finalidade
pública específica. (...)
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Att. 4o. A permuta objeto da presente Lei autorizativa e precedida de justificativa do
interesse Público e Laudo de Avaliação Prévia dos Bens lmóveis a serem permutados, bem como,
deverá se efetivar através escritura pública de permuta de bens imóveis.

Art. 50. Na Escritura Pública de Permuta deverá constar, obrigatoriamente, o valor dos
bens imóveis permutados, ressaltando-se que a permuta não envolve troca de valores.

Art. 60. Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, em especial as Leis Municipais no 111212014 de 13.03.2014 e a 1.24012019.

Conquista/MG, aos 11 (onze) dias do mês de julho de 2025.

BRAULIO QU E MOURA FILHO
Prefeito
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JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de leique ora encaminha a esta Casa de Leis se trata da adequação da legislação
anteriormente aprovada, qual seja, Leis Municipais no 1.11212014 de í3.03.2014 e 1.24012019 de
09.05.20í9 com as exigências do Cartório de Registro de lmoveís que culminou em alteração das
matrículas previstas anteriormente.

A fim de dar efetividade e solucionar a situação da permutante necessário ser faz a presente
adequação da mencionada permuta que até hoje, após 10 anos ainda não foi efetivada.

Cumpre ainda informar que a presente iniciativa também tem as justificativas técnicas apresentadas
pelo Departamento de Engenharia comprovando o interesse público envolvido na presente permuta.

Contamos com a atenção de Vossas senhorias na apreciação da materia colocada em discusão e
sua aprovação, a fim de atender ao interesse público.

Sendo o que apresenta reiteramos nossos votos de estima e apreço

Conquista/MG, aos 1í (onze) dias do mês de julho de 2025.

BRAULIO QUEIROGA MOURA FILHO
Prefeito Municipal
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Estado de N'Iirras Gerais - {lomarca cle Conquista - §IG
Ofício do Registro ele Imóveis

I{cruiqut-' AIves Rosa Valle
Oficial Tituiar

CERTIDÃO
Certitico a pedido da pessoa intelessacla e para os devidos f-rns que Íeveildo. neste cii(ória, no I-ir,rlr :-RCi
sob a matrícuIa 038570.2.0005{127-45 r,er:ifi cluei constar:
5{127 - 2*lLZ1Z023 - Protocolo: 23998 - 1{rlll12023
fr\{ÓVEL {iRBANO" situacio à Rua Antônio Wazir" cleste Mrinicípio dc fionqr"rista/h{Ci, com testarla rie
3§.9-i metros e área de 739,77 m2 {setecentos e trinta e nove metros e vinte e sete rentíffietro§
quadrâdo§). com a seguinte clescriçâo: "Iniciu-se no Stonír; Mú t , tlc crxsrdcntulo,s {i'l'ld: É,..:J-}J,líi. i}?i r;i

t: rt di.vtúrtt'ir.t dc 3li.93nt uÍé rs.Swnírt fufi)Z {l::}33338,0{)7 m c N..-.7793ó22,ç21 n): .sitttutl* itr Elir:js*r rjr.r

{t:')Ji3ú{).77! tn c AI-'77936}5,1A4 n); siruudr; ntt clí,-i,ytt tltt -irt'tt 0) tnrrlríc'ulu 3373 ^ Rt'ntrtr*tt'*:tztt

Stt:ri*te írrs tlt; Sxtlígtttttt ucitnu destrilo.". IIADASTRO: o irnovel objetc desta mairícula está cad*strail*
nü Municipio cie (ionquistaiMCi sci'b o código tio irnóvel n'306ó. PROPRIETÁRIQ{§}: Á§À
í}AliIELr! ZA{;A. brasileira" solteira, prof'essora. portaelora da CL'RG n."N{-8.263.873-SSP,'Ldfi * rlr
{-lPFr'MF n."0ü5.551.096-58" residente e dorniciliada na Rua f)ominsos Vilela" n."2ír. CexqrtisÍit.'-§,.{{i, rírt
tet«lidrrle da imóvet. FORj\{A AOIiI§ITIYA: Usucapião registrada nc cü!}uÍ dít rrat*c*i* rie
pr*ceclulnci* n" 337J deste Registro de [rnóveis. nos tcrmos do Mandaclo de Aber:tnrir de h{iitri**la *
Registro- extriiido rlos Autos cle Usucapiào n."0182.09.005412-q. pela Secretaria da Vara Unica cla

L-omarca de C'onquista-l\,IG, transitado em julgado em 15109,,2011. assinacla pelo MI\,{.'Juiz de üireitr:
Dr. Cícelo Francisco de Paula. MATRIÇI.ILA A,IiTERIOR: Matricula n" 3373 do Livro f-Ê{i rle
17 :{}7,t2í}12. ABIIRTLiIL{ l)E MÂTRÍCLILÀ protocolaclo sob o n" 23998 enr I 6i l l nAX. Errr razàc, rie

rlesmernbramentr:, nos terrnos do art. 777,l\t clo Prnvirnento 93i2020. Poder Jurliciário - TJMG - N" se.}t.l

rle consulta: HIVI1790. côdiso de sesurança : 0064089831512225. Ato: 4"101, quantidade Âto: L
Eruolurnentas: R§ 56"97. Recornpe: RS 3,42. Taxa cle Fiscalização Jucliciária: R§ 18.99. ISS: RS l-Éi5,
Tirtal: RS 82,23.. Dou fé. Conquista,26ll2i2t)23. Escrevenie autorizada Livia dos Santos Rossi.

C*nquista-Mc,26 cle dezembro de 2023

fuuu
Lívia dos Santos Rossi
Escrer:ente A utori zada

i

T*tal lrinal al Usnárin rcur IS§:RS 73"91i . "Consulte a r,iilidatle deste Seln no sile https:,','selos.tjmg.jrs.hr"
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Certifico a pedido da pessoa

Henrique Alves Rosa Valle
Ofiçial Tifular

CERTIDÃO
interessada e para os devidos fins que revendo, nesfecarJório. no Liwo 2-RG sob a mahícula 038570.2.000591g-45 verifiquei constâr:s9I8 - 26t12/2ü24 - Protocolo z 24821 - ZBíLU2AZ4

TMOIruL IIRBANO, correspondente à extensão da Rua Arnérico Cardoso. desteMunicipio de ConquistalN{G, com área de I35,47m 2 (cento e trinta e cinco meúos equmenta e sete çentílnetros quadrados), cotn a seguinte descrição: ,,Começa lro nt{trcr)0l (23 3.3 39,6írt O; 7.793613.95 sJ até o marco 2 (233. j1Í,79m #;V.793.6{)1,"t5*t S) Jitzendo uffiq t,estada rle g,73tn (notte rnetro^r; e setenÍü e trêscentimetros) com Rua Ántônio Wazir. I)este punto, segue até o marco A3 {233.i34,38mO: 7.793.609,16m - S) por 8,77n (oito metros e setenta e sete centimetros), desíe atéo Marco {)4 {233.297,77m - O: 7.293.610,59n) por mais 36,63nt (trinta e seís fi?€tro,ç ssesseilta e lrês cenÍírnetros) com Ána llaniela Zago (lvíAT'. 4.846) depois sügue üümilrco 5 (233.299,9|m O: 7.793.613,79m - S) por J,BSm (tres nteÍros e oitsn{a *
cinco centíntetros) cow Horto I;'lorestal (transc. 6.452). Daí por mai,y 33,hAm {trinta etres metros) até o msrco 06 (233.332,82m - O; 2.293.61t.43m - S). Finalizcmtlo até çmürcl itti.ci.al por 7,00m (sete meírrs,ri coftl Ana Daniela Zago MÁ,7. 5.$28j"
PROPRIETÁRIO: ]\,IUNICÍPIO DE CONQLIISTA-MG, inscrito no CNPJ n'
I8.428.888/0001-23, com sede adrninistrativa na Praça Coronel Tancredo França, n"l8t, Centro, Conquista-MG, dq totalidqde FOB-UIA AOUISITIVA: Aquisição nos
tennos rla Lei Municipal n' 7.43312024, etn razãa da rcgulatização da área constante d*
extensão da Rua Américo Cardoso Imovel sem registra
anterior
protocoiado sob o n" 24821 em 2817112024, em ruzão de requerimento, documentos
comprobatÓrios e confotme autorização do artigo 195-8 da Lei Federal n'6.015/?3,
Poder Judiciárjo - TJMG - No selo de consLrlta: uv48951, código de segrrança :

7172869246634496 Ato: 4401, quantidade Ato: 1. Emolumentos: RS 5(),72. Recompe:
R$ 3.58. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 19,91. ISS; R$ 2,99. Total: RS 8ó,20. .

Don fé. Conquista, 26/1212024. Escrevente Autorizado Carlos Henrique Caryalho Zaga"
AV-l-5918 - 2611212024 - Protocoloz 24821- 28/1112024
INSERÇÂO DE MEDIDAS. Protocolo n'24827 de28l1lDA24. Promovo apresente
averbação para fazer constar que as rnedidas perimetrais do irnóvel objeto desta
ma&icula devidarnente georreÍ'erenciadas fbram inseridas ,o cãpttí a requerirnento,

ccnfcnne memorial descritivo e planta que tjcam arquivados, em decorência dc
traLraiho desenvolvido pelo responsável técnico Rafael Rodrigues Aveiro, inscrito no
CREÂr§dG sob o no SP50689822724n, ART n' MG20242829ü62, quitada. Valcr para

Íins de cobrança de emolumentos: R$ 15.232,50. Poder Judiciário -'IJMG - M selo de

consulta: IJV48951, código de segurança 7172869246634496. Ato: 4133, quantidade

Ato: 1, Ernolumentos: R$ 386,08. Reoompe: R$ 23,16. Taxa de Fiscalízaçâo Judiciarja:
R$ 157,70" ISS: R$ 19,30. Total: R$ 586,24. Dou fé. Conqui§a 26i1717424.

Escrevente Autorizado Carlos Henrique Carvalho Zago.

AV-2-59 1 8 - 261 12 fiA24 - Protoco lo : 2482 I - 78 I ll 12024

DESAFETÁÇÃO. Protocolo n" 24821 de 2811112024. Procedo a esta averbação, em

razão do disposto no artigo 1007, §2o da Provimento Conjunto CGJITJMG 9312020 e

art. Zo da Lei Municipal n" 1 .433/2024, para constar que o irnÓvel desta matrícula está
Página 1 de 2



Sr*;*Fffi ***aÍ'etado, integrando o p*lrimsnio domi*iai do Mruriripil:o yez que não se encontíâ
v&rçutado a nenhuma Í'inalid*d* pirblica específica. Poder fudiciário - TJMG - No selg
d* r:*tsulta: IJV48951, c*dig* cle segurârça 7132***246634496 Ata: ,{}35.
qElafltidadr Ato: L Emolum*atq:s. R$ 23,75- Recornpe: R§ 1"42. T'axa de Fiscaliz*çâe
-íucliciária: RS 7,90. ISS: R§ 1,19. Total: R$ 34,26, . Í)*u lê, Çonquista, 261 12i2ü?4.
Hscrevente .tut*rizado Carl*s H*míque Carvalho Zaxç.
L-*uquista-MG. 26 de clezembr* de 2024.

C*rtr*s Z*g::

Rua lVÍaior Leop*lda Ferejra de - Á íe*írrr. ConquistarMG
Telefone: (34)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
SECRETARIA IVIUNICIPAL DE FAZENDA E DESENVOLVITUENTO ECONÔMICO

Praça Coronel Tancredo França, 181 . Centro
e-mail : arrecadacao@conquista.mg.gov. br

FONE: (0xx34) 3353.1227
CEP. 38.195-000 . Conquista . Minas Gerais

CERTIDÃO DE VALOR VENAL DE IMóVEL

Certifico para fins de cálculo de emolumento do cartório de
imóveis de Conquista-MG, que o valor da área de Logradouro Publico da
extensão de Ru
imóvel urbano co

a Ameri do cálculo hipotético de

Inscrição mun
Área de abertura
Área do terreno no va or .232,5O

2pãt ue conU

L: ;2.32;5O
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-, ,l'

.::

Prefei



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Praça Coronel Tancredo França, 181 . Centro
e-mail : arrecadacao@conquista. mg.gov.br

FONE: (0xx34) 3353.1227
CEP. 38.195-000 . Conquista . Minas Gerais
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JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PUBLICO PARA PERMUTA DE IMOVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA X ANA DANIELA ZAGO

l. IDENTTFTCAÇÃO DOS TMOVETS

lmóvel Municipal: Matrícula 5918 - Livro 2-RG
lmóvel Particular: Matrícula 5627 - Livro 2-RG (Proprietária:Ana Daniela Zago)

II. JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PUBLICO

2.í. Ampliação e Unificação do Parque Municipal do HoÉo:

A operação proposta visa à ampliação e unificação de imóvel para futuro Parque
Municipal do Horto (lvlatrícula 6457), mediante a incorporação do imóvel
pertencente à Ana Daniela Zago, que faz divisa direta com o referido parque
municipal.

Esta unificação resultará em

. Maior continuidade territorial do espaço verde urbano

. Ampliação da área de presêrvação ambiental no município

. Criação de um espaço institucional de parque ecológico mais robusto e
funcional

. Melhoria da qualidade de vida da população local

2.2. Otimizaçáo do Uso do Solo Urbano:

O imóvel municipal objeto da permuta, originalmente destinado à extensão da Rua
Américo Cardoso, encontra-se atualmente subutilizado, não cumprindo sua
função social. A análise técnica demonstra que:

. Não há interessê em futuros loteamentos na área

. A ausência de demanda por expansão viária no local

. O terreno permanece sem destinação específica há considerável período

III. BENEFíCIOS PARA A COLETIVIDADE

3.1. Ambientais

. Preservação de área verde urbana

. Criação de corredor ecológico
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. Melhoria da qualidade do ar e micro clima local

3.2. Sociais:

. Ampliação do espaço de lazer público

. Promoção de atividades educativas e recreativas

. Fortalecimento do patrimônio ambiental municipal

3.3 Urbanísticos:

. Melhor ordenamento territorial

.Aproveitamento eficiente de áreas urbanas

. Consolidação de equipamento público de relevância

IV. CONGLUSÃO

A permuta apresenta evidente interesse público, pois promove a ampliação e
consolidação de área verde urbana, em detrimento de terreno municipal
subutilizado e sem perspectiva de aproveitamento viário.
A operação atende aos princípios da eficiência administrativa e da função social
da propriedade, resultando em benefícios ambientais e sociais para toda a
coletividade conq u istense.
Diante do exposto, recomenda-se a aprovação da permuta, por configurar
operação de manifesto interesse público e social.

Conquista/MG, aos í0 (dez) dias do mês de julho de 2O25

Rafael Rodrigues Aveiro
Engenheiro Givil

Prefeitura Municipal de Conquista/MG
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